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PROCESSO ELEITORAL ASÁGUAS GESTÃO 2020‐2022 

 

Prezados colegas associados, 

No próximo dia 28 de setembro, segunda‐feira, será realizada a eleição para a 9ª Diretoria da 

ASÁGUAS, com mandato de 29 de setembro de 2020 até 28 de setembro de 2022. 

Nesses mais de dezesseis anos de associação, a ASÁGUAS  tem atuado de  forma constante e 

democrática na defesa dos servidores, da Política Nacional de Recursos Hídricos e da Agência 

Nacional de Águas. 

Esta Chapa vem firmar o compromisso de dar continuidade à atuação das diretorias anteriores, 

promovendo, de igual forma, um debate participativo e democrático sobre os temas de maior 

relevância que incidem sobre nossa atuação enquanto servidores da ANA. 

Sabemos do momento atual diferenciado pelo qual passa a ANA, com mudança  significativa 

nas suas competências, decorrente da publicação da Lei n° 14.026, de 15 de julho de 2020, que 

altera  a  sua  denominação  para  Agência  Nacional  de  Águas  e  Saneamento  Básico  e  lhe  dá 

competência para instituir normas de referência sobre o serviço de saneamento básico, entre 

outros. 

Temos  o  entendimento  de  que  a ANA  deverá  executar  com  eficiência  as  novas  atribuições 

dadas pela Lei n° 14.026/2020, sem prejuízo algum para as atribuições originárias dadas pelas 

Leis  n°  9.433/97  e  n°  9.984/2000,  que  levaram  a  ANA  ao  reconhecimento  nacional  pela 

excelência  na  gestão  e  regulação  dos  recursos  hídricos.  Ainda  como  referência  para  sua 

atuação  nessas  duas  políticas  públicas,  lembramos  que  o  Brasil  votou  favoravelmente  pela 

Resolução A/RES/64/292, de 28 de  Julho de 2010, por meio da qual a Assembleia Geral das 

Nações Unidas  declarou  a  água  limpa  e  segura  e  o  saneamento  como  um  direito  humano 

essencial para gozar plenamente a vida e todos os outros direitos humanos. Já em dezembro 

de  2017,  uma  nova  resolução  da  Assembleia  Geral  das  Nações  Unidas  reconheceu  o 

saneamento básico como um direito humano separado do direito à água potável. 

Destacamos  também  a  atual  situação  de  emergência  de  saúde  pública  decorrente  da 

pandemia  causada  pelo  novo  coronavírus,  com  consequência  sobre  a  forma  de  trabalho 

realizado  na  ANA,  que  passou  a  ser  remoto  para  a  maioria  dos  servidores  públicos  e 

terceirizados. Nesse sentido, firmamos o compromisso de atuar junto à DIREC para assegurar a 

eficiência dos trabalhos realizados e a preservação da saúde dos servidores da Agência, bem 

como dos seus familiares. 

Outros  compromissos  assumidos  por  esta  Chapa  estão  relacionados  ao  fortalecimento  das 

carreiras  dos  servidores  da  ANA  e  à  defesa  de  concurso  público  para  o  exercício  das 

competências estabelecidas; à realização de um seminário para discussão de nossa atuação na 

Agência e o fortalecimento de nossas carreiras; à continuidade dos debates técnico‐científicos, 



com ampliação dos temas frente às novas atribuições; e à continuidade dos eventos sociais e 

esportivos, de forma a promover maior integração dos servidores da ANA. 

Gostaríamos  de  contar,  assim,  com  o  apoio  de  cada  um  dos  associados,  participando  da 

eleição  e,  posteriormente,  das  iniciativas  da  futura  diretoria  para  fortalecermos  a  gestão 

coletiva, participativa e democrática da nossa associação. 

Membros candidatos: 

CARGO  CANDIDATO 

Diretor Executivo  LUIZ HENRIQUE PINHEIRO SILVA 

Suplente Diretor Executivo  MORRIS SCHERER‐WARREN 

Diretor Financeiro  FLAVIA SIMÕES FERREIRA RODRIGUES 

Suplente Diretor Financeiro  DHALTON LUIZ TOSETTO VENTURA 

Diretor Administrativo  GONZALO ALVARO VÁZQUEZ FERNANDEZ 

Suplente Diretor Administrativo  IZABELA BRAGA NEIVA DE SANTANA 

Diretor Técnico e Científico  JULIANA DIAS LOPES 

Suplente Diretor Técnico e Científico  ANA PAULA DE SOUSA 

Diretor Social  ANDREA ARAUJO TRINDADE 

Suplente Diretor Social  THAMIRIS DE OLIVEIRA LIMA 

 


